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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA!'" 

I — INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃO DA DESPESA 

1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DA FAZENDA. 
2. DOTA ÃO ÕES OR AMENT 	S : 

3. FONTE(S) DE RECURSO: Recursos Ordinários. 
4. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 289.566,58 (duzentos oitenta e nove mil quinhentos e sessenta 

e seis reais e cinquenta e oito centavos). 

II — DETALHAMENTO DA DESPESA 

5. OBJETO: Contratação de Empresa para Contratação de Empresa especializada para fornecimento da 
Licença de Uso e Manutenção de um Sistema de Gestão Pública Municipal com módulos integrados e 
operacionalização totalmente web, incluindo os serviços de implantação, configuração, customização e 
treinamento técnico operacional de interesse da Secretaria da Fazenda do Município de Cascavel - Ceará. 
5.1. Fazem parte do objeto a instalação, implantação, conversão e migração de dados (históricos e 
financeiros), testes, customização, parametrização e treinamento, e deverão ser prestados pessoalmente, na 
sede administrativa da Contratante. 

6. JUSTIFICATIVA: A Secretaria da Fazenda do município de Cascavel necessita de um sistema 
informatizado para gestão da arrecadação tributária do Município, que possua todos os cadastros pertinentes 
da área, efetue lançamento de tributos, o controle do vencimento dos débitos e lançamento da Dívida Ativa 
do Município. O sistema também deve possuir um portal de serviços na internet, para que reduza a 
necessidade do contribuinte se deslocar ao atendimento presencial na Prefeitura, vez que uma relação de 
serviços possíveis estará disponibilizada no site oficial do Município. 
Além disso, a demanda de procedimentos internos baseados em sistemas de processamento de dados na 
Prefeitura tem aumentado nos últimos anos e, assim como acontece no mercado, novos serviços são criados 
para atender às necessidades internas da Administração Tributária bem como para os munícipes. Com  isso 
aumenta também a complexidade e, consequentemente, a responsabilidade por manter todo ambiente 
operacional e os sistemas/serviços disponíveis. 
A Prefeitura optou pela contratação dos sistemas juntamente com serviço de infraestrutura necessária para 
operação dos mesmos, através de "Datacenter". Isso possibilitará uma redução tempo de indisponibilidade 
em casos de falhas, e permitir que as manutenções preventivas e corretivas possam ser programadas sem 
deixar indisponível os serviços e a paralisação do atendimento. 

BI — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

7. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a 
contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela solicitante. 

7.1. Os Serviços serão realizados no Município de Cascavel, em estabelecimentos definidos por cada Secretaria, 
a saber: 
1. Gabinete do Prefeito; 
2. Secretaria da Fazenda; 
3. Secretaria de Saúde; 
4. Secretaria de Obras. 
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8. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da data da sua 
assinatura, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do artigo 57, inciso IV, 
da Lei Federal n° 8.666/93, se a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à administração. 

9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado mensalmente, na proporção de execução dos serviços, em até 
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos serviços e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito 
na conta bancaria da Contratada. 

IV — DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA  

• 
10. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o 

valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, 
tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, 
mesmo que não estejam nestes documentos; 

11. As Secretarias Municipais poderão se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e 
homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos itens constantes 
no Projeto Básico/Termo de Referência. 

12. A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com 
a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas 
ORDENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade dos serviços a serem 
executados. 

V — DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZACÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

• 
13. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos 

contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) 
Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 

14. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever 
o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante 
Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de CASCAVEL-
CE. 

15. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo 
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 

16. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93. 
17. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 12(doze) 

meses, nos termos do artigo 57, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/93. 
18. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando expedida 

a competente ORDEM DE SERVIÇOS. 
19. A gestão e fiscalização do contrato caberá a Ordenadora de Despesa de cada Secretaria ou a quem este 

designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 
58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

VI — DAS OBRIGAÇÕES 

20. DA CONTRATANTE:  
a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 
b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 

locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 
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21. DA CONTRATADA:  
a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, observando ainda todas 

as normas técnicas que eventualmente regulem a execução dos serviços, responsabilizando-se ainda por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecidas; 

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência da execução dos serviços; 

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

• 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na execução dos 
serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do artigo 
65 da Lei n° 8.666/93; 

g) executar os serviços de forma a não comprometer as atividades do MUNICÍPIO; 
h) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações definidas pela Administração Municipal, 

compatíveis com o objeto do Contrato 
i) deverá manter sigilo acerca das informações colhidas junto a Prefeitura Municipal ou junto aos Poderes, 

órgãos ou entidades previdenciárias e fiscais, repassando-as apenas em forma de relatório à Prefeitura; 
j) Permitir acesso dos supervisores, auditores e avaliadores que eventualmente ou permanentemente sejam 

designados pela Prefeitura para supervisionar e acompanhar a execução dos serviços prestados. 
k) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICIPIO, cujas reclamações se obriga a atender 

prontamente, bem como dar ciência ao MUNICIPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

1) Fornecer, quando solicitado, informações ao Controle Interno e demais instancias de Controle e Gestão do 

4111
Municipio; 

m) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO, no tocante a execução dos serviços, assim como ao 
cumprimento das obrigações previstas no contrato; 

n) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos serviços, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

o) comunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

p) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual; 

q) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICIPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela Administração; 

r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICIPIO, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução dos 
serviços; 

s) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n° 
8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

t) No caso de constatação da inadequação da execução dos serviços prestados às normas e exigências 
especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o 
Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às 
supracitadas condições; 
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VII — DOS QUANTITATIVOS 
DOS SERVI CO 

ITEM 

01 

ESCRIÇÃO 
Serviços 	de 	implantação 	de 	uma 	solução 
tecnológica informatizada de gestão pública, 
incluindo a migração de dados, parametrização, 
customização e treinamento operacional dos 
usuários, de interesse da Secretaria da Fazenda 
do Município de Cascavel-Ce 

UNTO 

Serviço 

QUANT 

01 

V. IJNT 

24.766,66 

V. TOTAL 

24.766,66 

02 

Licenciamento de Uso e Manutenção de um 
Sistema de Gestão Pública Municipal com 
módulos 	integrados 	e 	operacionalização 
totalmente 	web, 	incluindo 	os 	serviços 	de 
implantação, configuração, customização e 
treinamento técnico operacional, mediante a 
execução das atividades e demais características e 
especificações técnicas, conforme solicitação 
oriunda da Secretaria da Fazenda do Município 
de Cascavel-Ce 

Mês 12 22.066,66 264.799,92 

VALOR TOTAL 289.566,58 

28. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:  
28. DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
28.1. Fornecimento, instalação, configuração, customização e implementação do sistema de informação para área 
tributária; 
28.2. Operação do sistema em ambiente WEB (online), possibilitando o acesso e envio de dados e utilização das 
funcionalidades através da Internet, com opção de utilização da tecnologia de certificação digital; 
28.3. Hospedagem do sistema em "Datacenter" da licitante ou terceirizado, com alta disponibilidade, tolerância a • falhas, balanceamento de carga, contingência operacional e estrutura de rede, segurança, recuperação de dados, 
gerenciamento e monitoração, para atender à administração tributária; 
28.4. Disponibilização de módulo para emissão de Notas Fiscais Eletrônicas de Serviços — NFS-e, conforme 
padrão estabelecido pela ABRASF (Associação Brasileiras de Secretarias de Finanças de Capitais); 
28.5. O sistema oferecido deve fornecer tecnologia de certificação digital, para emissão de documentos fiscais 
eletrônicas; 
28.6. Assessoria e elaboração legislativa necessária, pertinente à implantação do Sistema Tributário; 
28.7. Disponibilização de pessoal técnico para dar suporte online ao sistema, e suporte presencial nas 
dependências da Secretaria da Fazenda, quando necessário; 
28.8. Acesso diário e automático ao sistema para busca de dados, acompanhamento, controle e auditoria de 
informações por órgãos e servidores do Município por intermédio da Secretaria da Fazenda, desde que 
devidamente autorizados; 
28.9. Treinamento do sistema na sede da Contratante, dos processos e metodologia, para os servidores municipais 
e fiscais envolvidos no processo, totalizando até 40 (quarenta) servidores; 
28.10. Treinamento dos contabilistas, contribuintes e pessoas indicadas pela Administração Tributária, em 
número ilimitado; 
28.11. O software oferecido deverá poder realizar integração com os sistemas de gestão do Município, os arquivos 
eletrônicos dos pagamentos referentes aos impostos, taxas, multas, juros, autuações, penalidades e outros, serão 
disponibilizados diariamente à empresa vencedora da presente licitação, por via eletrônica, para as devidas baixas 
bancárias e/ou lançamentos que se fizerem necessários. 
28.12. Disponibilização de módulo para dinamização das ações da Procuradoria Jurídica no gerenciamento da 
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dívida ativa visando para incrementar a arrecadação tributária municipal. 
28.13. Disponibilização de módulo fornecimento e informações gerenciais aos Gestores Municipais, 
proporcionando a estes o acompanhamento de forma ágil e integral do perfil da arrecadação própria municipal. 

29. SEGURANÇA DO SISTEMA: 
29.1. O sistema deverá ter procedimentos de segurança que protejam as informações e os seus acessos. As tarefas 
executadas deverão ser controladas e preservados quanto ao uso indevido e da prática de atos contrários aos 
interesses do Município e dos contribuintes. 
29.2. O sistema deverá contar com uma estrutura de supervisão que mantenha permanente vigilância e controle 
sobre todos os atos praticados pelos seus empregados e pelos servidores do fisco municipal designados para atuar 

110 	
na operação do sistema, com acesso através de certificado digital, no âmbito do projeto e suas implicações e 
repercussões legais. 
29.3. O sistema deverá permitir auditoria de todas as operações efetuadas por usuários (alterações, inclusões e 
exclusões). 
29.4. O sistema deverá permitir a integridade do banco de dados em todas as transações em situações de queda de 
energia e falhas de software e hardware. 

30. TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO: 
30.1. A empresa contratada deverá apresentar o Plano de Treinamento ao Departamento de Informática, que 
deverá ser realizado dentro do prazo de implantação, compreendendo o uso das funções do sistema pertencente a 
sua área de responsabilidade, conhecimento sobre as parametrizações a serem usadas, uso das rotinas de 
segurança, de back-up e restores, rotinas de simulação e de processamento, conforme tabela abaixo: 

SISTEMA N° DE USUÁRIOS CARGA HORÁRIA 
Arrecadação Municipal SEM LIMITE 16 
Emissão de NF-E via internet SEM LIMITE 12 
Atendimento ao Cidadão via Internet SEM LIMITE 08 
Escrituração Fiscal do ISS via internet SEM LIMITE 12 

31. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS DO SISTEMA TRIBUTÁRIO 
4 	O sistema tributário ofertado deverá ser totalmente web, em ambiente seguro, parametrizável, com 

• funcionalidades que atendam as necessidades do Município e dos contribuintes. 

4, 	O sistema deverá contar com funcionalidades para o gerenciamento dos tributos municipais, próprias para 
os Tributos Mobiliários (ISSQN) e Imobiliários (IPTU — ITBI) e Taxas, da arrecadação tributária e da dívida ativa 
municipal. 

• Com o intuito de auxiliar a administração tributária no controle e apuração dos impostos devidos, o 
sistema deverá contar com módulo de fiscalização que auxilie na cobrança dos débitos em atraso bem como 
possuir relatórios gerenciais das informações geradas e armazenadas. 

• O sistema deverá contar ainda com um módulo para Dívida Ativa, com finalidade de fornecer as 
informações e registros relativos à inadimplência de obrigações de natureza tributária ou não, devidamente 
inscritos em divida ativa das Autarquias e Fundações Públicas, bem como outros entes da Administração Indireta 
prestadores de serviço público, além de conter relação de todos que tenham sido impedidos de contratar com a 
Administração Pública Municipal e um módulo para a Procuradoria Jurídica do município, responsável por 
gerenciar campanhas de incentivo ao pagamento de tributos municipais com desconto ou geração de créditos para 
abatimento ou quitação de impostos (REFIS) e em última instância fazer o ajuizamento dos débitos não pagos 
junto ao Poder Judiciário. 

• O sistema ofertado deverá permitir a consulta via web dos débitos tributários, emissão de guias/boletos, 
alvarás, certidões, extratos de dívidas, entre outras facilidades. O sistema deverá contar ainda com um módulo 
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especifico para os contribuintes do ISSQN, com tecnologia de emissão de notas fiscais eletrônicas de serviços, 
declaração eletrônica, entre outras funcionalidades fundamentais para o controle e apuração desse imposto. 

414 	O sistema ofertado deverá possuir as seguintes características técnicas obrigatórias: 

a) Operar, processar e disponibilizar dados e informações em ambiente Web; 
b) Ter sido desenvolvido em ambiente de desenvolvimento .NET. C#. VB; 
c) Ser acessado através dos programas de navegação na rede mundial de computadores (Internet) Internet 
Explorer versão 7.0 ou superior, Firefox 3.0 ou superior, Google Chrome; 
d) Funcionar em sistema operacional Windows 2000 Server ou Windows 2003 Server, com Internet 

• 
Information Server (IIS), versão 7.0 ou superior na plataforma Intel; 
e) 	Possuir base de dados centralizada e utilizar sistema gerenciador de banco de dados relacional SQL 
Server, versão 2008 ou superior; 
f)Possuir forma de conexão do usuário através de um canal criptografado tipo SECURE SOCKETS LAYER 
(SSL) com chave de tamanho de 128 bits segura; 
g) Possuir regras de integridade de dados realizadas pelo sistema gerenciador de banco de dados; 
h) Possuir ajuda On-Line e sensível ao contexto das principais funcionalidades do sistema, bem como 
permitir o download completo da ajuda em arquivo único; 
i)Permitir a integração a outros sistemas através de Web Service, com arquivo XML. 

32. CONTEÚDO TÉCNICO REQUERIDO AOS MÓDULOS DO SISTEMA TRIBUTÁRIO: 

a) 	Módulo de serviços do balcão de atendimento ao contribuinte 
Nesta área deve ser disponibilizada de forma prática e abrangente todas as rotinas de atendimento ao contribuinte 
a serem realizadas no balcão do Departamento de Arrecadação da Prefeitura Municipal pelos servidores da 
SEFAZ, possibilitando um atendimento rápido e personalizado e gerando informações para os demais módulos 
do Sistema. Para esta área o fornecedor deve demonstrar que sua aplicação realiza as seguintes tarefas: 

■ Realiza a revisão de calculo dos tributos, geração de novos boletos para pagamento; 
■ Emite 2as. vias de todos os documentos fiscais de interesses do contribuinte e deixa o registro que foi emitido 

4111 	esta 2a via; 
■ Realiza consulta de débitos por inscrição do contribuinte, do imóvel ou do cadastro econômico ou de todos 
consolidado, gerando extratos e outros documentos tais como boletos e certidões. Permitir que nesta mesma 
consulta seja alterado a data de vencimento, aplicado encargos e gerado boleto de pagamento; 
■ Realiza o lançamento e emissão de Notas Fiscais Avulsas, com a respectiva geração do crédito tributário e 
emissão opcional de boleto de pagamento, permitindo consultar as notas emitidas, editá-las, copiá-las para geração 
de novas notas, emitir bolem gerado referente a uma determinada nota; 
■ Permitir que a partir da inscrição de um imóvel se acesse uma pagina onde possam ser realizadas todas as tarefas 
de atendimento ao contribuinte tais como: calculo ou recalculo do IPTU, emissão de 2a via do IPTU, alteração de 
dados do cadastro, verificação de créditos abertos, pagos, emissão de alvará de licença de obra e habite-se, emissão 
de ficha cadastral do imóvel, realização de desmembramento ou incorporação de lotes, geração de ITBI etc. 
■ Demonstrar que os eventos realizados em relação a um imóvel pelo sistema ficam gravados e visíveis para o 
usuário. 
■ Permitir que informada a coordenada geográfica de um imóvel o mesmo possa ser visualizado através do 
"Google Map" na mesma janela de consulta, sem necessidade de sair da interface do sistema. 
■ Permitir que realizada uma consulta de imóveis por localização cartográfica, a quadra informada possa ser 
visualizada no "Google Map" sem necessidade de sair da interface do sistema. 
■ Possibilitar o cálculo, lançamento e a emissão de guias de recolhimento, referentes a taxas diversas e tarifas 
cobráveis pela Prefeitura, em seus diversos pontos de atendimento, sempre que estas não façam parte dos DAM de 
IPTU ou ISSQN; 
■ Possibilitar o registro de parcelamento de débitos tributários, com emissão do termo de acordo de parcelamento 
e o Documento de Arrecadação com as parcelas. Demonstrar que o sistema guarda todas as informações relativas 
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ao parcelamento e que o texto do contrato de parcelamento pode ser mudado a critério do usuário; 
■ Emitir todas as certidões relativas a contribuintes, ou a atividades econômicas relativas a tributos e dívida ativa 
municipal; 
■ Permitir a emissão de Alvarás; 
■ Permitir a emissão de Cartão de Inscrição de Feirantes e Ambulantes, Motoristas e outros ocupantes de vias e 
logradouros públicos; 
■ Realizar o Cadastro de Obras e o lançamento do Alvará de Licença de Obras, com todas as informações 
relativas à obra e seus responsáveis técnicos. Esta função deve ser integradas com o Cadastro Técnico permitindo 
receber as informação do imóveis quando se tratar de obra relativa em prédios ou terrenos urbanos. 
■ Permitir a consulta à situação do contribuinte em uma única pagina em que conste todas as informações 

• 
relativas ao mesmo em relação a todos os tributos já gerados, imóveis e empresas de sua propriedade, pagamentos 
realizados, créditos abertos, notas fiscais avulsas emitidas, etc; 
■ Permitir a inscrição de débitos da divida ativa tributaria e não tributária decorrente de eventos não realizados no 
sistema; 
■ Propiciar que ao atender um contribuinte atendido que esteja sob ação fiscal, o sistema informe esta 
circunstancia ao usuário e bloqueie a realização de determinadas tarefas tais como emissão de documentos 
inclusive, certidões. 
■ Permitir o gerenciamento de usuários e permissionários de áreas, logradouros e bens públicos, através de um 
módulo específico que integre todas as tarefas relativas a esses contribuintes. 

b) 	Módulo de geração e manutenção dos cadastros Mobiliário e Imobiliário: 

Deverá conter informações de todo o cadastro imobiliário e mobiliário do município e das rotinas de cálculos do 
IPTU com emissão de camês. Este módulo deve permitir que a prefeitura crie as tabelas de características dos 
imóveis, de acordo com a realidade do município. O programa de cálculo do IPTU seja confeccionado com as 
especificidades da prefeitura atendendo o Código Tributário Municipal. 

■ O sistema deverá permitir a parametrização do boletim de cadastro imobiliário permitindo adicionar atributos 
relativos às informações do terreno e da edificação de modo a possibilitar que o cadastro técnico seja alterado sem 
a necessidade de mudança no código da aplicação. 
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■ O sistema deverá permitir registrar informações ordenadas contendo dados fisicos e jurídicos dos imóveis 
sujeitos à cobrança dos tributos imobiliários (IPTU, ITBI, Taxas de Serviços Públicos, Contribuição de Melhoria) 
para os cálculos necessários. 
■ O sistema deverá permitir cadastrar as pessoas fisicas e jurídicas, seus documentos, e endereços para envio de 
correspondências, estabelecendo vínculos de responsabilidade. 
■ O sistema deverá permitir registrar o código, nome os logradouros bem como nome anterior, lei que criou a 
denominação e indicador de que o nome atual é ou não oficial. 
■ O sistema deverá permitir a segmentação dos logradouros ou ca.dastramento de seções para as faces de quadra, 
permitindo associar a estas entidades informações relativas a infraestrutura de serviços públicos e de equipamentos 
urbanos os quais poderão ser utilizados para a composição da planta de valores (IPTU e ITBI) ou o fornecimento 
de informações para as áreas de planejamento urbano e controle ambiental. 
■ O sistema deverá permitir a geração de planta de valores por segmento de logradouro e/ou por face de quadra, 
guardando a memoria das plantas por exercício. 
■ O sistema deverá permitir o reajuste a planta de valores de forma flexibilizada (crescente, decrescente, por 
quadra, por logradouro, por região, etc). 
■ O sistema deverá permitir o cadastro detalhado dos loteamentos, com informações sobre sua infraestrutura, 
quadras e lotes e dados do seu licenciamento, cartório onde foi registrado e responsável técnico. 
■ O sistema deverá permitir a emissão da ficha completa dos loteamentos com os itens de infraestrutura além das 
quadras e lotes e dados do licenciamento. 
■ O sistema deverá possuir relatórios que contenham as seguintes informações: 
a) Segmentos/Face de Logradouros 
b) Logradouros por Bairros 
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c) Relação de Logradouros por Código e Nome 
d) Relação de Logradouros/Segmentos 
e) Inscrições por Logradouro 
f)Planta Genérica de valores por Face de Quadra 
g) Planta genérica de valores por bairro 
h) Relação de Loteamentos 
i)Preço por m2 do Terreno 
j)Imóveis por Categoria onde se possa verificar, por exemplo, quais imóveis não tem instalação sanitária, ou quais 
imóveis tem estrutura de taipa. 

	

k) 	Relação de Faces da Quadra 
1) Benfeitorias por Face de quadra 

■ Obs: Essas informações devem ser apresentadas em relatórios específicos para cada item, não será aceita a 
apresentação ou a necessidade de emissão de diversos relatórios, ou o mesmo relatório diversas vezes para compor 
a informação solicitada. 

■ O sistema deverá permitir o registro da Planta Genérica de Valores, indicando os preços básicos unitários de 
terrenos e construções. 
■ O sistema deverá permitir a obtenção de dados para orientar a política de desenvolvimento do município, através 
do planejamento correto do uso e ocupação do solo. 
■ O sistema deverá permitir o cadastro da unidade imobiliária e do terreno, identificada por setor, quadra, lote e 
unidade que compõe a inscrição imobiliária. 
■ O sistema deverá permitir o cadastro da divisão de um lote em sublotes ou terrenos. 
■ O sistema deverá permitir a incorporação de um terreno ou sublote a uma unidade imobiliária. 
■ O sistema deverá permitir emissão de Certidões Negativas, Positivas, e Positiva com efeito Negativo de Débito 
em relação a um imóvel. 
■ O sistema deverá permitir efetuar cálculos e lançamentos de IPTU e Taxas, assim como definir os parâmetros 
para os cálculos e consultas de todas as bases da época de lançamento. 
■ O sistema deverá possuir os seguintes relatórios de lançamento: 

	

a) 	Relação de Parâmetros de Lançamento 

	

4110  b) 	Estatística de Arrecadação de IPTU 
c) Emissão de Carnê de IPTU 
d) Relação de Imóveis por valor venal 
e) Relação dos Maiores contribuintes do IPTU 
f)Relatório demonstrando quanto imóveis existe em cada bairro 

	

g) 	Relatório demonstrando quantidade de imóveis por e por tipo 
■ O sistema deverá permitir registrar mais de um endereço de correspondência para uma pessoa. 
■ O sistema deverá permitir cadastrar zoneamento da cidade. 
■ O sistema deverá possuir relatório de zoneamentos da cidade. 
■ O sistema deverá permitir cadastrar condomínios, sejam eles abertos, fechados, horizontais ou verticais e 
edificios. 
■ O sistema deverá permitir atribuir o preço por m2  de construção para cada ano e de acordo com o tipo de 
construção, mantendo-se histórico desse cadastro. 
■ O sistema deverá permitir configurar todos os dados (datas, vencimento de parcelas, tipo de moeda, se as 
parcelas serão cobradas após o vencimento, valor de desconto, valor mínimo cobrado por parcela) de vários tipos 
de tributos e exercícios, tais como: ISS, IPTU etc. 
■ O sistema deverá emitir relatórios com as seguintes informações: 
a) Ficha do Cadastro Econômico 
b) Inscrições não Encerradas sem Lançamento 
c) Relação do Cadastro Econômico por Atividade 
d) Arrecadação de ISS por Serviço 
e) Relação de empresas que estejam sob ação fiscal 
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f)Relação de Atividades Econômicas por Bairro 

Obs. Essas informações devem ser apresentadas em relatórios específicos para cada item, não sendo aceita a 
apresentação ou a necessidade de emissão de diversos relatórios, ou o mesmo relatório diversas vezes para compor 
a informação solicitada. 
■ O sistema deverá cadastrar e lançar tributos mobiliários para feirantes e ocupantes de vias, logradouros e 
equipamentos públicos. 
■ O sistema deverá permitir cadastrar os feirantes e as feiras que está autorizado a participar. 

c) 	Módulo de parametrização e geração de relatórios operacionais: 

• O sistema deve agregar em uma área, módulo ou subsistema atividades próprias da gestão tributária. 
Preconizamos a necessidade de realizar as tarefas de gerenciamento abaixo relacionadas às quais devem existir 
nesta área do sistema e serem demonstradas: 
■ O sistema deve permitir parametrização de tabelas de valores e a preparação do lançamento em massa de 
tributos (IPTU); 
■ Permitir a geração em massa de boletos referente a lançamento de impostos e taxas; 
■ Permitir a exportação de arquivos para gráficas e bancos 
■ Permitir o processamento de arquivos de retornos de pagamentos gerados por instituições financeiras e agentes 
bancários; 
■ Permitir o processamento de arquivos gerados pela Receita Federal relativos a pagamento de DAFs de empresas 
optantes pelo SUPERSIMPLES, possibilitando recepcionar estes pagamentos para controle do sistema; 
■ O sistema deve emitir relatório que permita visualizar o lançamento do IPTU de cada imóvel com as 
informações relativas a cálculo demonstrando aliquotas, valores de m2  de terreno e edificação, área do lote e 
construída, valor venal do terreno e da edificação e valor final do tributo. 
■ O sistema deve emitir relatório com a previsão do lançamento estratificado por faixa de valores; 
■ O sistema emitir relatório com os maiores contribuintes, sendo que estes contribuintes serão definidos pelo 
usuário a partir de um valor por ele informado. Ex. relacione os contribuintes com valores acima de R$ 5.000,00. 
■ Em relação à arrecadação esta área, subsistema ou módulo deve emitir os seguintes relatórios: 
a) Relação de valores pagos por período; 
b) Relação de valores pagos por tributo e por período; 
c) Relação de valores pagos por agente arrecadador; 
d) Relação de Títulos baixados por tipo de baixa (pagos, isentos, imunes, cancelados) 
e) Relatório contendo o resumo da arrecadação por período; 
f)Relação de inadimplentes; 
g) 	Relação de inadimplentes por tributo; 
■ O sistema deve gerar gráfico demonstrando o seguinte: 
a) Gráfico da arrecadação mensal demonstrando os valores arrecadados em cada mês; 
b) Gráfico da arrecadação por tributo 
c) Gráfico demonstrando mês a mês a arrecadação de uma empresa 
d) Resumo da arrecadação por tributo dentro de um determinado período 

d) 	Módulo de gerenciamento do ISS e Nota Fiscal Eletrônica (NF-e): 

Este módulo deverá permitir às empresas contribuintes do ISS, realizar on-line a geração e emissão da NOTA 
FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e e realizar a Declaração Mensal de Serviços - DMS, atendendo 
todas as regras da Legislação Tributaria Municipal, apurando automaticamente o valor a ser recolhido à 
Prefeitura. 
Também deverá permitir aos contribuintes não emitentes de notas fiscais e os substitutos tributários realizarem a 
sua Declaração Mensal de Serviços - DMS com a consequente emissão do documento de arrecadação padrão 
FEBRABAN. Deve ainda permitir o cumprimento das demais obrigações acessórias tal como a emissão do Livro 
de Registro de Notas Fiscais. O Sistema deve: 
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■ Permitir o acesso das empresas, dos substitutos tributários e dos contadores, através senha previamente 
cadastrada e controlada pelo administrador do sistema; 
■ Permitir que para o Contador o sistema possa relacionar as empresas para as quais este trabalha onde o mesmo 
possa realizar a escrituração fiscal dos seus clientes; 
■ Permitir que o Contador acesse somente a empresa para a qual está cadastrado e autorizado; 
■ Possibilitar o lançamento dos serviços realizados por empresas não emitentes de notas fiscais através de contas 
das receitas padronizadas por tipo de atividade e no caso dos bancos através das contas definidas no plano de 
contas oficial (COSIF) e suas respectivas subcontas; 
■ No caso dos bancos permitir que a declaração seja enviada através de arquivo digital o qual será processado pelo 
usuário através do sistema, eliminando a necessidade de lançar individualmente cada receita. 
■ Permitir às empresas não emitentes de notas fiscais e os substitutos tributários possam realizar o lançamento ao 
longo do período de competência ficando o fechamento da declaração a critério do usuário; 
■ Ser configurado para atender a vários tipos de declaração com tela de entrada de dados previamente definida 
para receber de forma personalizada as várias modalidades de empresas (bancos, construtoras, cartórios, escolas, 
etc); 
■ Permitir a alteração de dados da declaração desde que a mesma não esteja fechada; 
■ Não permitir a alteração de declaração caso a mesma já se encontre fechada; 
■ Permitir o lançamento de Declaração de Retificação, para os casos de correção de declaração já fechada; 
■ Permitir o acompanhamento do faturamento da empresa pelo usuário, inclusive com emissão de relatórios; 
■ Permitir a empresa verificar a sua situação Fiscal, com emissão de Certidão Negativa de Débitos; 
■ Permitir que a empresa possa solicitar alteração ou recuperar sua senha de acesso; 
■ Permitir que a empresa possa consultar a legislação tributaria municipal inclusive o regulamento do ISS 
eletrônico; 
■ Conter manual operacional do sistema; 
■ Possibilitar que a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica tenha seu histórico discriminado por itens com os 
respectivos valores unitários ou possa ter um histórico textual e que a utilização de um ou de outro tipo de 
histórico possa ser escolhido pelo usuário na hora de gerar a nota; 
■ Permitir todas as situações relativas a tributação dentro e fora do município de contribuintes optantes ou não 
pelo supersimples, além de situações relativas a dedução de valores decorrentes de previsão legal. 
■ Propiciar que um contribuinte substituto possa realizar a declaração das notas reunindo as notas emitidas por 
empresas através do sistema de modo a evitar que o mesmo tenha que redigitar informações que já consta da base 
de dados. 
■ Propiciar os contribuintes substitutos possam emitir Comprovante de Retenção para seus prestadores de serviço; 
■ Formar o livro de Registro e de Apuração de ISSQN com base nas declarações realizadas (livro eletrônico). 
■ Permitir a exportação de Notas Fiscais Eletrônicas para que as empresas usuárias do sistema possam utilizá-las 
em suas aplicações próprias; 
■ Permitir a impressão de formulários de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS—RPS, com numeração 
controlada os quais poderão ser utilizados pelas empresas; 
■ Permitir recepcionar arquivos de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS enviados pelas empresas e 
processados pelo sistema para serem convertidos em NOTAS FISCAIS ELETRONICAS. 
■ Possuir recurso de recepção de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS—RPS, através de webservices, 
permitindo a integração do sistema com as aplicações das empresas; 
■ Possibilitar que a prefeitura possa cruzar informações dos documentos fiscais declarados pelos prestadores e 
tomadores de serviços assim como ter abertura para, no futuro, poder integrar informações cadastrais de 
contribuintes com outros cadastros de serviços públicos (água, luz etc.) em rotinas de apoio à inteligência fiscal. 
■ Permitir implantação de método de administração tributária diferenciado para as microempresas, EPP e 
empresas vinculadas ao Simples Nacional. 
■ Permitir o a geração e lançamento do ISS de Profissionais Autônomos disponibilizando na pagina de serviços 
tributários link para o que mesmo possa emitir o carnê de pagamento ou boleto bancário; 
■ Permitir a geração e lançamento do ISS das Sociedades de Profissionais, deixando acessível para a mesma a 
possibilidade de emitir o boleto de pagamento; 
■ O sistema deve conter funcionalidades que realizem de forma integrada o gerenciamento de todas as atividades 
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realizadas pelas empresas emitentes de notas fiscais eletrônicas de serviço, das empresas declarantes de receitas 
(bancos, cartórios, escolas, etc) e dos substitutos tributários, com o qual o administrador do sistema possa 
gerenciar a emissão, o faturamento e o fechamento da declarações, verificar o cumprimento das obrigações fiscais 
dos contribuintes, notificá-los online sobre mudança de legislação, novos procedimentos, pendências existentes, abertura de ação fiscal e outras 

informações de interesse da fazenda municipal (Serviços de Inteligência Fiscal). 

Especial enfoque deve possibilitar a ferramenta, para que, de forma segura e eficaz, possa gerenciar as declarações de serviços das instituições financeiras. 

O aplicativo deverá fazer o acompanhamento e fiscalização das declarações efetuadas mensalmente pelas 
instituições bancárias e no fim do semestre cruzar as informações com o Balanço Semestral enviado ao Banco Central — BACEN, por todas 

as agências de bancos comerciais ou múltiplos instaladas no município. Este recurso deve contemplar toda lista de serviços tributáveis 
através do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional - COSIF, permitindo o envio das declarações pela internet, gerando protocolo de envio e respectivo DAM ou Ficha de Compensação para pagamento do ISS próprio, retido na fonte e retificadoras de declaração. 

Estes serviços devem ser executados totalmente em ambiente WEB, e ser através do sistema integrado. Deve ainda 
preservar a segurança das informações garantindo o sigilo de acesso dos servidores municipais e funcionários 
bancários, devidamente habilitados para desempenhar tal função através de senha própria e intransferível. 

O aplicativo abrangerá duas áreas especificas: 

• Prefeitura: Esse módulo captará as declarações enviadas pelas instituições financeiras, realizando uma pré-
auditoria, indicando indícios de falhas para, se necessário, iniciar-se uma fiscalização. 
• Bancos: Tem por finalidade obter as informações corretas dos serviços prestados no período, de acordo com o 
COSIF e itens constantes na lista de serviços da Lei Complementar N° 116/03, bem como dos serviços tomados 
de terceiros pelas instituições financeiras. 

e) 	Módulo de administração da Divida Ativa: 

O sistema deve permitir o controle e manutenção de todos os registros de dívida ativa do município, seja qual for o 
tributo ou receita. Permitir a inscrição automática dos tributos no final de cada exercício. Possa trocar informações 
com a Procuradoria Jurídica controlando as dívidas que estão na prefeitura e em cobrança. 
■ O sistema deverá efetuar inscrição dos débitos vencidos em Dívida Ativa. 
■ O sistema deverá ter aplicativo para parametrização dos cálculos de atualização (encargos) de valor inscrito em 
dívida ativa dos contribuintes para pagamento, contendo: 
a) Exercício 
b) índice de atualização 
c) Taxa de juros 
d) Percentuais de multa 
■ O sistema deverá demonstrar a parametrização da Dívida Ativa, inscrição no Livro dos contribuintes em débito, 
a implantação de lançamentos de tributos e como consultar a Dívida Ativa. 
■ O sistema deverá permitir formas de pesquisa no banco de dados para consulta da Dívida Ativa do contribuinte 
referente ao cadastro imobiliário e mobiliário. 
■ Deverá ter aplicativo para cancelar a dívida do contribuinte com o município. 
■ Deverá ter aplicativo para Isenção de Débito do Município. 
■ Deverá ter aplicativo para consulta de parcelamentos, rubricas, emissão de Certidão Positiva ou Negativa, taxa 
de serviço a ser cobrado, visualização de débitos. 
■ Deverá fornecer todos os dados para emissão das Petições Judiciais e o Ajuizamento para execução fiscal. 

■ O sistema deverá ter aplicativo para gerar petição para abertura do processo de execução. 
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■ O sistema deverá permitir a criação de uma listagem de contribuintes a serem executados. 
■ Deverá emitir carta de cobrança com especificação da dívida para o contribuinte em débito. 
■ Deverá emitir relatório de Débitos Anistiados. 
■ Deverá emitir relatório de Débitos Inscritos em Dívida Ativa 
■ Deverá emitir relatório de Débitos por Valor. Este aplicativo deverá emitir relatório com débitos em relação à 
Mobiliário e Imobiliário. 
■ Deverá emitir relatório de Parcelamento 
■ Deverá emitir relatório de processos selecionados para de Execução Fiscal 
■ Deverá emitir relatório de Petições para Execução Fiscal 
■ Deverá emitir Relatório de Notificação de Débitos. 

• 
■ Deverá emitir a Certidão de Inscrição em Dívida Ativa. 
■ Aplicativo para emissão de carta cobrança amigável contendo descritivo da composição da dívida, boleto 
bancário no valor agregado da dívida, incluindo multa e juros para pagamento. 

f)Módulo dos serviços da Procuradoria Jurídica/Fiscal: 

A solução apresentada dever conter uma área especifica para ser utilizada pela Procuradoria Fiscal do Município. 
Nesta área deverão ser disponfflilizadas a seguintes funcionalidades: 

■ Possibilitar a geração de processos administrativos de cobrança da Divida Ativa a partir das Certidões de 
Inscrição geradas na área de administração da divida ativa; 
■ Permitir que o processo possa tramitar através do protocolo pelas várias instancias da administração tributária, 
registrando os despachos em cada unidade por onde passar; 
■ Permitir a geração da Petição Inicial para processos enviados para a justiça; 
■ Permitir o cadastramento de advogados, cartórios e juízes para composição do documento peticionai; 
■ Permitir geração de Notificação para o contribuinte; 
■ Permitir carta de cobrança para os contribuintes com texto formatado a critério do usuário. 

g) Módulo de segurança: 

A aplicação dever ter uma área reservada gerenciamento da politica de segurança. Os requisitos a serem avaliados 
são os seguintes: 
■ Cadastro de Usuários do sistema; 
■ Possibilidade de ativação e desativação do usuário a critério do administrador; 
■ Controle de acesso, permitindo ou restringindo o acesso do usuário por área ou funções específicas do sistema; 
■ Log de operações que permita verificar o que o usuário realizou no sistema, fornecendo data, hora tarefa 
executada e dados modificados; 
■ Deve ser demonstrada que os parâmetros repassados para a ar/ do sistema estejam sempre criptografados; 
■ Todas as aplicações devem utilizar "SSL" (protocolo de segurança que criptografa todos os dados trafegados 
entre o computador do usuário e o da solução a ser utilizada) através da internet, com o objetivo de acesso às 
informações de forma segura, seja por parte das empresas ou pela Administração municipal. 

h) 	Módulo dos serviços de Fiscalização: 

Quanto às atividades de fiscalização o sistema deve executar funções que realize as seguintes operações/tarefas: 

■ Deve ser demonstrado que todas as funções são acessadas somente através de browsers de forma que os fiscais 
ou o pessoal de apoio à fiscalização possam realizar seus serviços conectados com a base de dados integrada do 
município realizando assim suas atividades fins; 
■ A aplicação deve permitir cadastrar os fiscais com suas respectivas funções, matriculas e outros dados de 
identificação institucional; 
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■ A aplicação deve permitir o cadastramento das irregularidades previstas na legislação bem como as penalidades 
aplicáveis a cada uma de forma parametrizada, de modo a permitir que penalidades pecuniárias possam ser 
calculadas pelo sistema; 
■ A aplicação deve permitir o cadastramento de uma lista de atividades que os fiscais deverão realizar durante a 
execução dos procedimentos fiscalizatórios; 
■ A aplicação deve permitir o cadastramento de documentos requeridos no ato da fiscalização; 
■ Possibilitar gerar a ordem de serviço de fiscalização ou outro documento de finalidade similar; 
■ Executar a geração do termo de inicio de fiscalização com todos os elementos necessários à notificação do 
contribuinte sobre a abertura do processo fisralintório; 
■ O aplicativo deve gerar o lavramento do Termo de Encerramento de Fiscalização; 
■ O aplicativo deve permitir a geração do auto de infração ao fim da fiscalização; 
■ O aplicativo deve possibilitar gerar intimação fiscal; 
■ Possibilitar a abertura de processos para as ações fiscais nos termos da legislação municipal; 
■ Informar/notificar os contribuintes em fiscalização ou fiscalizados; 
■ Possibilitar buscar os valores em aberto e não fiscalizados relativamente a impostos, taxas e outras receitas 
gerenciadas pelo sistema; 
■ Possibilitar emissão de relatórios gerenciais por atividade, endereço, valor do ISSQN pago para indicação dos 
contribuintes a serem fiscalizados; 
■ Permitir o controle dos Livros fiscais ou dos registros de contribuintes por meio magnético; 
■ Possibilitar a programação de ações fiscais gerando a agenda dos fiscais; 

i)Módulo do portal tributário (website de serviços): 

O fornecedor deve demonstrar que a aplicação disponibiliza serviços tributários para cidadão e empresas. A 
concepção desta pagina é que as consultas sejam realizadas no banco de dados de forma integrada. Deve ser 
mostrada uma pagina que contenha pelo menos os seguintes serviços: 

■ Permitir a emissão de r. Vias de documentos de arrecadação municipal relativo ao IPTU com código de barras 
padrão FEBRABAN; 
■ Permitir o cadastramento de empresas e cadastramento de senha para acesso às áreas de nota fiscal eletrônica e • declaração mensal de serviços; 
■ O cadastramento a empresa na área de serviços deve ser recepcionada na área de atendimento ao contribuinte ou 
área de gerenciamento do ISS em tempo real; 
■ Possibilitar a emissão e a consulta da autenticação de Certidão Negativa de Débitos Municipais para imóveis e 
para empresas; 
■ Possibilitar a emissão e a consulta de alvará sanitário e de localização; 
■ Permitir a validação de Notas Fiscais Avulsas, Notas Fiscais; 
■ Permitir a consulta sobre a situação cadastral de uma empresa; 
■ Permitir o registro de uma sugestão, opinião, denúncia, etc, (permitindo configuração) de usuário identificado, e 
encaminhar para o setor competente da Prefeitura. Os registros realizados devem ser visualizados em tempo real 
na área de atendimento ao contribuinte; 
■ Permitir a recuperação de senhas de acesso; 
■ Permitir o acesso a manuais técnicos e legislação sobre o sistema e obrigações tributarias; 
■ Permitir que profissionais autônomos possam emitir o boleto para pagamento do ISS; 
■ Permitir a validação de RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS - RPS 

j)Módulo de informações para os Gestores: 

A solução apresentada deve possuir área, subsistema ou módulo específico para os gestores realizarem o 
acompanhamento da arrecadação e acessarem informações que lhes possibilite realizar planejamento, definir 
políticas para a área de arrecadação ou simplesmente acompanharem as atividades da área tributária. 
Para esta finalidade o sistema deve dispor de um conjunto de ferramentas para geração de consultas, emissão de 
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relatórios e geração de gráficos que possibilite: 
■ Propiciar a emissão de relatórios gerenciais, estatísticos e financeiros da arrecadação; 
■ Extrair resumos de dívidas vencidas e a vencer; 
■ Visualizar a situação do cadastro técnico; 
■ Verificar o rol dos maiores devedores, rol dos maiores pagadores; 
■ Obter o resumo da arrecadação por dia/mês; 
■ Obter informações sobre o perfil de arrecadação por empresa; 
■ Verificar quantidades de notas fiscais emitidas e a situação das mesmas, o montante arrecadado de tributos 
originário de notas fiscais eletrônicas; 
■ Obter a previsão do lançamento do IPTU de cada exercício; 
■ Visualizar o perfil da planta de valores do Município; 
■ Obter informações sobre a situação fiscal de um imóvel; 
■ Obter comparativo da arrecadação entre períodos distintos. 

k) 	Módulo de controle integrado de processos 

Desenvolvido para ser operacionado em ambiente web tem como requisitos principais, Receber, Registrar, 
Expedir e Controlar toda a distribuição e tramitação dos processos informando sobre a sua localização, 
cumprimento dos prazos estabelecidos, fornecendo cópia dos documentos anexados e providenciando a conclusão 
e arquivamento dos processos, quando finalizados. 
Deve funcionar de forma integrada com a Gestão de Finanças, suas possibilidades de uso se estendem ao acesso 
pelos usuários internos da Administração Municipal e proporciona oferta de serviços de governo eletrônico (e-gov) 
para a comunidade, tais como consulta de processos, solicitação de serviços e participação do cidadão na 
qualificação dos serviços públicos através da Ouvidoria. 
O módulo de controle de processos deve permitir a geração do protocolo quando da entrada de requerimentos de 
contribuintes e outros interessados a partir do qual os despachos serão realizados utilizando-se uma ferramenta da 
própria aplicação. 
Suas principais funcionalidades: 
■ Deve permitir que rotinas internas da administração tributária possam gerar protocolos e tramitar normalmente, 
registrando os despachos até o fechamento do processo. 
■ Deve ser permitido o cadastro de assuntos relativos a processos bem como o dimensionamento do tempo que 
tipo de processo deve tramitar até seu fechamento. 
■ Deve ser permitido o cadastramento das unidades administrativas onde os processos irão tramitar bem como 
seus respectivos responsáveis 
■ Deve gerar etiqueta com os dados do processo para ser entregue ao interessado; 
■ Deve gerar Capa de processo. 
■ A tramitação e os despachos devem registrar hora, data, local e responsável pelo despacho. 
■ Deve permitir a entrada de documentos digitais para serem anexados ao processo, os quais deverão acompanhá-
lo durante a sua tramitação, sendo permitidas a visualização e impressão dos mesmos. 
■ A aplicação deve permitir a criação de atos administrativos os quais devem tramitar como um processo. 
■ A aplicação deve dispor de uma ferramenta de uso geral para todas as áreas da administração, com a qual 
servidores e gestores possam receber processos a si destinados e realizar despachos, encaminhar para outras 
unidades, consultar e visualizar as unidades pelas quais passaram e onde se encontra. 
■ Deve permitir o cadastro de tipos de processos e os documentos obrigatoriamente anexados quando da sua 
entrada na administração. 
■ O acesso a aplicação deve ser controlado por senhas 
■ O sistema deve permitir a geração de relatório os quais permitam ao gestor uma visão completa do volume de 
processos tramitados, por tipo, por situação, por unidade, por usuário além de estatísticas que lhe permita avaliar 
o fluxo de processos na administração. 

1)Módulo Gestão de Protestos Online: 
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Prestação de serviços técnicos em tecnologia da informação (TI) compreendendo a manutenção de subsistema 
onde as informações estejam integradas ao Sistema de Gerenciamento Tributário do Município com os sistemas 
dos cartórios para geração de protesto eletrônico conforme especificações da FEBRABAN. 

32.1. CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços constantes do objeto da presente licitação dividem-se em duas etapas; 

I. Integração do sistema municipal de gerenciamento tributário com os serviços de cobrança eletrônica e 
protesto de títulos utilizado pelos cartórios de registro de títulos permitindo que esses realizem o protesto 
dos títulos da Dívida Ativa Municipal. 

II. Para realização dessas etapas requer-se o prévio conhecimento dos processos internos realizados pela 
Prefeitura Municipal de Cascavel no âmbito da cobrança da Dívida Ativa e do Registro Cadastral de 
Empresas no âmbito do licenciamento municipal. Também é necessário conhecer os processos realizados 
pelos cartórios quanto ao registro de protesto de títulos e da Junta Comercial do Estado quanto ao registro 
de abertura de empresas. 

Hl. A tecnologia a ser utilizada para integrar o sistema municipal de gerenciamento tributário com essas 
instituições será através de WEB SERVICE, o qual deverá ser construído utilizando linguagem de 
programação JAVA ou RUBI. 

IV. A documentação do webservice tanto para o sistema de protesto de título disponibilizado pela 
FEBRABAN quanto da Junta Comercial, disponibilizado pela JUCECE. 

V. Para a implementação da solução do Sistema de Registro de Protesto de Títulos a documentação é 
fornecida pela FEBRABAN no entanto os procedimentos de integração e validação do WEBSERVICE 
deverão ser realizados com o IEPTB-CE INSTITUTO DE ESTUDOS E PROTESTO DE TÍTULOS DO 
BRASIL. 

m) 	Módulo de Administração do Simples Nacional: 
Para cumprir o objetivo de recepcionar, tratar e processar os dados enviados pela Secretaria da Fazenda Nacional 
este módulo deve dispor de conteúdo operacional com as seguintes características: 

32.2. INTERFACE 

A interface da aplicação deve estar desenvolvida de acordo com os padrões da rede mundial de computadores, 
onde deva constar um menu com as seguintes funcionalidades: 
• Recepção de Arquivos 
• Processo de Inscrição em Dívida Ativa 
• Geração de CDAs 
• Geração de Processos de Cobrança 
• Gerenciamento e Consultas 
• Relatórios 

32.3. ESPECIFICAÇÕES DE RECURSOS 

Recepção de Arquivos 

Em interface própria os arquivos devem ser recebidos e gravados na base de dados do Município, permitindo-se 
que possa ser consultado por ordem cronológica de recepção e de processamento e que o status de processado 
possa ser também visualizado bem como o usuário que processou. 

Os dados recebidos devem ser convertidos e entrar na base de dados dos créditos tributários com todos os 
elementos constitutivos do crédito e constando-se com o status de "Aberto". 
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Processamento da Inscrição em Divida Ativa 

O Aplicativo deve processar os créditos gerados a partir dos arquivos recebidos e executar a inscrição no Livro da 
Dívida Ativa do exercício gerando todas as informações relativas formalização da inscrição. 

Geração de Certidões de Inscrição em Dívida Ativa 

O sistema deve gerar as Certidões de Inscrição em Dívida Ativa dos créditos permitindo-se utilizar critérios 
previamente definidos como geração por valor e por contribuinte. 

• Geração de Processos de Cobrança 

O aplicativo deverá gerar os processos de cobrança administrativa e Judicial sendo que para a cobrança 
administrativa deverá expedir Notificações de Cobrança com extrato da dívida a ser resgatava devidamente 
atualizada com os encargos moratórios definidos na Lei 123/2006 e cadastrados no aplicativo. 

Para a cobrança Judicial o aplicativo deverá gerar automaticamente as petições relativas a cada processo de acordo 
com modelos definidos pela Procuradoria do Município. 

Gerenciamento e Consultas 

O sistema deverá permitir o gerenciamento dos processos de cobrança administrativa e judicial de modo a permitir 
que as autoridades fazendárias do município possam consultar e reimprimir processos, gerar reparcelamento 
quando a Lei assim autorizar, acompanhar os prazos de vencimento e prescrição e tudo fazer para o resgate da 
Dívida Ativa originários desses créditos. 

Relatórios 

O Sistema deverá possibilitar a geração de relatórios analíticos e sintéticos com posições sobre os créditos inscritos, 
contribuintes, cobranças realizadas e valores resgatados. Os relatórios poderão ser especificados conforme a 
necessidade da Procuradoria do Município. 

n) 	Módulo Serviços de Recepção da Nota Fiscal Eletrônica Através de "Web Service": 
A empresa deve comprovar através de demonstração prática que o seu sistema permite integrar-se com os sistemas 
das empresas prestadoras ou tomadoras de serviço através da tecnologia de Web Services realizando os processos 
de geração, consulta, cancelamento e substituição de Notas Fiscais Eletrônicas com a utilização desta tecnologia. 
O Sistema deve estar rigorosamente de acordo com os padrões da Associação Brasileira de Secretários e Dirigentes 
das Finanças dos Municípios das Capitais (ABRASF), atendendo ao "Protocolo de Cooperação ENAT N° 
01/2006/ III ENAT", que instituiu a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e). 

Arquitetura da Solução Web Services 
A solução Web Services consiste na disponibilização de serviços informatizados, localizados nos servidores 
utilizados pela da Secretaria da Fazenda. Esta solução tem como premissa a utilização de uma aplicação cliente, 
instalada no computador do contribuinte, que acessará, por meio da internet, os serviços do Web Service. 
A aplicação a ser instalada no computador do contribuinte poderá ser fornecida pela Secretaria ou desenvolvida 
pelo próprio contribuinte, de acordo com as especificações previamente definidas por essa. O acesso à aplicação se 
dará por meio de certificação digital. 

Uso de assinatura com Certificado Digital 
Os certificados digitais utilizados no sistema de Notas Fiscais de Serviço Eletrônicas da Secretaria de Finanças 
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deverão ser emitidos por Autoridade Certificadora credenciada ela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — 
ICP-Brasil, de pessoa fisica ou jurídica, dos tipos A 1 , A3 ou certificado de servidor (híbrido). 
Para a assinatura digital dos documentos envolvidos aceitar-se-á que o certificado digital seja de quaisquer dos 
estabelecimentos da empresa. 
Os certificados digitais serão exigidos em 2 (dois) momentos distintos para a integração entre o sistema do 
contribuinte e o Web Service da Secretaria da Fazenda. 

• 
Gerenciamento do Web Service: 
O SISTEMA deverá ter ferramentas que permita gerenciar o fluxo de dados gerado pela troca de informações 
entre este e os sistemas clientes, demonstrando a quantidade de lotes recebidos, processados, rejeitados bem como 
os RPS recebidos e rejeitados e demais informações que permitam ao fisco municipal realizar o gerenciamento, 
orientar os prestadores e tomadores de serviços, resolver pendências e consolidar informações. 

o) 	Módulo de Permissionários, Feiras e Eventos 
Este módulo deve ser composto por um conjunto de ferramentas destinadas a realizar o gerenciamento dos 
equipamentos e espaços públicos concedidos para o uso de pessoas sob a forma contratos de permissão ou outras 
denominações, em caráter precário ou permanente e que necessita do acompanhamento para fins de recolhimento 
de taxas, alugueis ou outra de modalidade de pagamento prevista em contrato, termo de concessão, etc.. 
Nessa mesma ferramenta é possível gerenciar a locação de espaços públicos para feiras livres ou eventos culturais, 
religiosos, esportivos e sociais tais como exposições, festas religiosas, eventos esportivos, 
O módulo deve permitir: 
a) O cadastramento de equipamentos públicos: mercados, terminais de ônibus, centrais de distribuição, 
galpões, shoppings, poios de lazer, etc.; 
b) O cadastramento dos boxes existentes nesses equipamentos contendo informações básicas tais como, área, 
tipo de atividade a ser realizada no espaço, identificação e localização fisica do box dentro do equipamento; 
c) O cadastramento de espaços públicos tais como ruas, praças, parques, centros de eventos, poios de lazer, 
corredores, onde se realize feiras livres ou eventos de qualquer natureza onde seja necessário a concessão de 
licença para instalação de quiosques, stands, bancas, barracas, trucks, contêineres e outros equipamentos 
destinado a venda de comidas, bebidas, artesanatos, ou qualquer outro produto e serviços; 
d) O cadastramento de barracas, bancas, quiosques ou qualquer outro equipamento quando se tratar de • 	feiras livres, associando esses equipamentos ao espaço público onde está ou vai ser instalado, bem como o usuário 
titular do equipamento; 
e) O cadastramento dos quiosques, bancas, stands ou outros equipamentos existentes nos locais onde se 
realizarão os eventos (festas populares, exposições, shows, etc); 
f)A geração de contratos de permissão de uso conforme modelo definido pela administração, os quais contenha as 
cláusulas que regulam as relações entre o poder público e os permissionários; 
O Módulo deve possibilitar a definição de parâmetros para a geração das obrigações financeiras dos 
permissionários de forma flexível possibilitando adequar-se à mudança de legislação e a mudanças dos termos 
contratuais ou a variadas formas de remuneração da Prefeitura; 
Também deve possibilitar a geração de boletos conforme as regras de pagamento, definindo-se vencimentos, 
descontos, parcelamentos, etc; 
Deve ainda gerar relatórios gerenciais com informações fisicas e financeira, por equipamento, por permissionários 
e outros destinados a se obter o controle efetivo da situação dos equipamentos, inadimplência, contratos vencidos, 
etc. 

33. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA E CESSÃO DE USO 
33.1. A contratada tem o prazo de 30 (trinta) dias para a implantação completa do sistema com a disponibilização 
de técnicos durante toda a implantação do sistema e em regime integral, na Prefeitura de Cascavel. 

34. DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA DA APLICAÇÃO (SISTEMA) LICITADO: 
343.1. O Licitante vencedor do presente certame deverá em até 24h (vinte e quatro horas), em data aprazada pela 
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ANEXO 11 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL. 

Processo: TOMADA DE PREÇOS N° 01.12.12/2019-TP 
Data e Hora de Abertura: 	 às 

	
horas 

Razão Social: 	CNPJ: 	 
Endereço: 	CEP: 
Fone: 	Fax: 	 • Banco: 	Agência N.°: 	Conta Corrente n.°: 

OBJETO: Contratação de Empresa para Contratação de Empresa especializada para fornecimento da Licença de 
Uso e Manutenção de um Sistema de Gestão Pública Municipal com módulos integrados e operacionalização 
totalmente web, incluindo os serviços de implantação, configuração, customização e treinamento técnico 
operacional de interesse da Secretaria da Fazenda do Município de Cascavel - Ceará. 

ITEM 

01 

DESCRIÇÃO 
Serviços 	de 	implantação 	de 	uma 	solução 	tecnológica 
informatizada de gestão pública, incluindo a migração de dados, 
parametrização, customização e treinamento operacional dos 
usuários, de interesse da Secretaria da Fazenda do Município de 
Cascavel-Ce 

UN1D. 

Serviço 

QUANT. 

01 

IV. UNT 

Parcela  Única 

V. TOTAL 

02 

Licenciamento de Uso e Manutenção de um Sistema de Gestão 
Pública Municipal com módulos integrados e operacionalização 
totalmente 	web, 	incluindo 	os 	serviços 	de 	implantação, 
configuração, customização e treinamento técnico operacional, 
mediante a execução das atividades e demais características e 
especificações técnicas, conforme solicitação oriunda da Secretaria 
da Fazenda do Município de Cascavel-Ce 

Mês 12 

VALOR TOTAL 

111  VALOR GLOBAL: R$ 	 ( 	 ). 
PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão de Ordem de Serviço. 
PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Os serviços deverão ser executados pelo período de 12 (doze) meses. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 

anexo I — PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA deste edital. 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômeno da natureza, da infortunística e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta 
ou indiretamente pela execução dos serviços. 

Local/Data:  	de 	 de 	  

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Comissão de Licitação, realizar demonstração do conteúdo do software ofertado, para comprovar para o núcleo 
de administrativo gestor e operacional da Fazenda Pública Municipal de Cascavel que a solução ofertada 
vencedora possui todas as funcionalidades previstas no Termo de Referência, atendendo assim as necessidades de 
modernização da Fazenda Pública Municipal, em consonância com a Declaração de Módulos Desenvolvidos 
também apresentada. 

35. BANCO DE DADOS: 
35.1. As informações constantes do banco de dados são de propriedade exclusiva da prefeitura municipal de 
Cascavel, não podendo ser sobre nenhuma hipótese serem utilizadas para outro fim que não os de interesse da 
Contratante, sob pena de responsabilidade civil e criminal sua disponibilização. 

• 35.2. O banco de dados deverá estar disponthilizado à Contratante a qualquer momento, sendo essa politica de 
backup esclarecida tecnicamente quando da realização da apresentação do sistema feita conforme o item 9 —
DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA DA APLICAÇÃO (SISTEMA) LICITADO 

IX — REQUISITOS MÍNIMOS:  

36. SÃO REQUISITOS MÍNIMOS Á PARTICIPAÇÃO DO CERTAME: 
São requisitos mínimos à participação no certame: 
36.1. Qualificação Técnica: 
36.1.1. Atestado de qualificação técnica, expedido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, com 
identificação e firma reconhecida do assinante, acompanhado do seu respectivo documento contratual, 
comprovando estarem compatíveis em características, prazos e quantidades, para desempenho da atividade do 
objeto desta licitação, com inequívoca afirmação que estão ou estiveram em utilização no fornecimento de sistema 
fazendário composto de módulos integrados, em ambiente online (web), com desempenho plenamente 
satisfatório; 
36.1.2. Declaração expressa da licitante de que todos os módulos da aplicação propostos estão desenvolvidos, 
testados e em condições de imediata implantação, e que atendem a todos as requisições técnicas funcionais 
exigidas no Termo de Referência: 
36.2. Capacidade Técnica-operacional 
36.2.1. Apresentação pela licitante de relação explícita e declaração formal de disponibilidade de equipamentos e 

• pessoal técnico especializado, bem como a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos. 
a) Do pessoal técnico relacionado comprovar que, pelo menos, dois membros da equipe técnica, possua aptidão 
para o objeto da licitação com experiência comprovada por certificados, diplomas ou atestados; 
b) Para os efeitos deste subitem consideram-se equipamentos: Veículos para atendimento à assistência técnica e 
operacional e bens fixos e portáteis com tecnologia voltada ao processamento de dados e de comunicação à 
distância. 
36.2.2. Declaração da licitante de disponibilidade do Datacenter onde será feita a hospedagem do banco de dados 
e da aplicação (sistema) ora cotado, informando nome, endereço e disponibilidade tecnológica do citado 
Datacenter e que o mesmo atende as especificações exigidas no Termo de Referência (Projeto Básico). 

37.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
37.1. Garantia de proposta na forma estabelecida no Edital 

Elaborado e Aprovado por: 

MÁRCIA MENESES DE LIMA AZEVEDO: Secretária da Fazenda 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01— MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

•
OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF 
e endereço). 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE PREÇOS N° 
01.12.12/2019-TP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos 
de credenciamento, envelopes de documentos de habilitação e proposta de preços e, assinar toda a documentação 
necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 
do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(data) 

• 	(representante legal) 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO BI 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02 — MODELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO: Contratação de Empresa para Contratação de Empresa especializada para fornecimento da Licença de 
Uso e Manutenção de um Sistema de Gestão Pública Municipal com módulos integrados e operacionalização 
totalmente web, incluindo os serviços de implantação, configuração, customização e treinamento técnico 
operacional de interesse da Secretaria da Fazenda do Município de Cascavel - Ceará. 

DECLARAÇÃO 

	 , inscrito no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 	  e do CPF ng. 
	 , DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS N° 01.12.12/2019 — TP que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto ao Município de Cascavel, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos 
deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do 
art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 03 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO: Contratação de Empresa para Contratação de Empresa especializada para fornecimento da Licença de 
Uso e Manutenção de um Sistema de Gestão Pública Municipal com módulos integrados e operacionalização 
totalmente web, incluindo os serviços de implantação, configuração, customização e treinamento técnico 
operacional de interesse da Secretaria da Fazenda do Município de Cascavel - Ceará. 

DECLARAÇÃO 

	 , inscrito no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 	  e do CPF n° 
	 , DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS N° 01.12.12/2019 - TP que: 

a) esta empresa utiliza como e-mail oficial o seguinte endereço:  
	

(e-mail digitado), o 
qual se confirma 	 (o mesmo e-mail escrito a punho). 

b) que as correspondências enviadas ao supramencionado endereço servirão como prova inequívoca de 
convocação para assinatura do Contrato. 

c) que na hipótese de não atendimento, do requerido ou disposto envio do referenciado e-mail a empresa 
declarante ficar ciente do descumprimento dos termos deste edital e Contrato com aplicação das penalidades 
previstas na legislação em vigor bem como no ato convocatório. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 
N° 	  

Contrato de prestação de serviços firmado entre o 
Município de Cascavel, através da SECRETARIA 
DE MUNICIPAL COMPETENTE e a Empresa 
	 , cujo objeto é a 
Contratação de Empresa para Contratação de 
Empresa especializada para fornecimento da 
Licença de Uso e Manutenção de nm Sistema de 
Gestão Pública Municipal com módulos 
integrados e operacionalização totalmente web, 
induindo os serviços de implantação, 
configuração, customização e treinamento técnico 
operacional de interesse da Secretaria da Fazenda 
do Município de Cascavel - Ceará. 

O Município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Ceará, por meio da 
PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, sediada a Av. Chanceler Edson Queiroz, 
2650 - Rio Novo - CEP: 62.850-000 - Cascavel - Ce, inscrita no CNPJ sob o N.° 07.589.369/0001-20, através da 
	 , neste ato representado(a) pelo(a) Exmo(a). Secretário(a), 
Sr. 	  apenas denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a pessoa jurídica 
	 , estabelecida na 	 , inscrita no CNPJ sob o n.° 	e C.G.F. sob 
o n° 	neste ato representada por 	, portador(a) do CPF n° 	, apenas denominado de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação procedida da 
TOMADA DE PREÇOS N° 01.12.12/2019-TP, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 8.666/93 e 
atualizada pelas Leis n° 8.883/94 e 9.648/98. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n° 8.666/93 e suas alterações e a TOMADA DE 
PREÇOS N° 01.12.12/2019 TP cujo objeto é a Contratação de Empresa para Contratação de Empresa 
especializada para fornecimento da Licença de Uso e Manutenção de um Sistema de Gestão Pública Municipal 
com módulos integrados e operacionalização totalmente web, incluindo os serviços de implantação, 
configuração, customização e treinamento técnico operacional de interesse da Secretaria da Fazenda do 
Município de Cascavel - Ceará, conforme Projeto Básico em anexo ao Edital e seus Anexos, devidamente 
homologada pelo respectivo Secretário Municipal, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1- O objeto da presente avença é a Contratação de Empresa para Contratação de Empresa especializada para 
fornecimento da Licença de Uso e Manutenção de um Sistema de Gestão Pública Municipal com módulos 
integrados e operacionalização totalmente web, incluindo os serviços de implantação, configuração, 
customização e treinamento técnico operacional de interesse da Secretaria da Fazenda do Município de 
Cascavel - Ceará, em execução indireta, sob regime de empreitada por preço GLOBAL, na conformidade do 
Projeto Básico/Termo de Referência, parte integrante deste instrumento independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E 
REEQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 
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Item 	 Descrição dos Serviços 	 Unid 	Quant 	Mensal 	Total 

VALOR GLOBAL R$ 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

3.1 -O valor Global da presente avença é de R$  	 ), a ser pago mensalmente, em 
conformidade com a execução dos serviços prestados no período respectivo, mediante atesto do recebimento do 
serviço prestado e notas fiscais/faturas, observadas a condições da proposta adjudicada e o seguinte: 

3.2- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do mês 
• subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, 

observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque 
nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto 
básico. 
3.3-Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva 
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CASCAVEL-CE, acompanhado das Certidões Federais, Estaduais e Municipais. 
3.4 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.5 - REEQUILII3R10 ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração da execução, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
3.6 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, 

410 	equipamentos e mão-de-obra. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1- O presente instrumento terá prazo de execução de 12 (doze) meses e vigência de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57, inciso W, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
4.2. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS, após a emissão da ordem de 
serviços, nos locais determinados pela SECRETARIA DA FAZENDA 

CLÁUSULA QUINTA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 - A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo os 
mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de serviço, junto à sede da Secretaria 
Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de serviço; 
5.2 - O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação; 
5.2.2 - Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
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ÓRGÃO UNIDADE 	FUNcÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAIVIA/ 
ORO. 	 P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 

13 
	

01 
	

04.122.0012.2.074 

FONTE 	• 	 • 
ELEMENTO DE SIJBELEN/fENTO 

DESPESAS 	DE DESPESAS 

1.001.000000 
	

3.3.90.40.00 
	

3.3.90.40.05 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

6.1 - A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CASCAVEL- 
6.2. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS, após a emissão da ordem de 
serviços, nos locais determinados pelo(a) Secretaria 	de 	 , nas seguintes Dotações 
Or • entárias, re • ectivamente: 

CLÁUSULA SETTMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 
7.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
7.1.2 — Responsabilizar-se pela realização dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por 

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante sua execução; 
7.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução do 
objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações 
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 
7.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.5 — Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste Contrato; 
7.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada; 
7.1.7 — Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
7.1.8 — Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento 
dos prazos. 
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos serviços objeto deste Contrato. 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES 

9.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
8.666/93 e suas demais alterações. 
9.2 — A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
9.2.1 - Advertência 

9.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
9.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na prestação dos 

serviços, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite 
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de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
9.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 

30 (trinta) dias na execução do bem requisitado; 
9.3- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
realização dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro 
de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, 
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as 
seguintes penas: 

9.3.1- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 

• 
GLOBAL máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
9.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura de 
Cascavel pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais. 
9.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou 
por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
10.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de 
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
10.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 

10.3.1 — Omissão de pagamento pela Contratante; 
10.3.2 — Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 

• 10.3.3 — Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

10.3.4 — No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, CANCELAMENTO, 
ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 
12.2 - A Prefeitura Municipal, se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS, no todo ou 
em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar 
respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais 
condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1°, da Lei n° 8.666/93, sem que caiba à Contratada o 
direito de reclamação ou indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1 — A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicada por afixação em local de 
costume, até o quinto dia útil do mês subseqüente à data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

16.1 - O Contratante e a Contratada vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao instrumento convocatório da 

TOMADA DE PREÇOS N° 01.12.12/2019-U, bem como a proposta formulada, no que esta não contrariar 

aquele. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1 - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei 8.666/93, 

altera da pela Lei 8.883/94, e demais Legislações em vigor. 

10,  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

13.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 

Cascavel - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 

entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

Cascavel-CE, ___ DE 	DE 2019. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 	  
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

	

4)  1. 	 CPF N° 	  

	

2. 	  CPF N° 	  
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